[image: Ficheiro:Brasão do estado do Rio de Janeiro.svg – Wikipédia, a enciclopédia  livre]



Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Polícia Militar
Diretoria de Licitações e Projetos
Subseção de Pregões Eletrônicos
PE 026/23 (AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES)
PROCESSO: SEI-350106/002538/2021 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO APRESENTADOS
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 01/026/23: a PROCSEL está interessada em participar desse pregão. O descritivo do item 15 informa que a atadura de crepom deverá medir 12cm x 4,5m. Serão aceitas ataduras com medidas aproximadas, como por exemplo 12cm x 4,2m? Veja que a diferença do tamanho é bem pequena e que essa flexibilização irá aumentar o rol de licitantes, promovendo a disputa e permitindo que a Administração encontre a proposta mais vantajosa.
RESPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO: Em atendimento ao seu Pedido de Esclarecimento, participo que os arts. 3º e 41 da Lei nº 8.666/1993, obrigam a Administração e a Licitante a observarem as normas e condições estabelecidas no Ato Convocatório, ou seja, nada poderá ser criado ou feito sem que haja previsão no instrumento de convocação. Nesse sentido, as modificações editalícias que aumentam quanto as que reduzem os requisitos para participar dos certames reclamam a reabertura de prazo legal de publicidade inicialmente concedido, uma vez que a norma busca dar fiel cumprimento ao princípio da publicidade, isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório que norteiam as disputas dessa natureza. Eis que o Edital serve para dar amplo conhecimento aos interessados em participar do torneio licitatório, a fim de suprir as demandas da Administração, bem assim estabelece as regras a serem observadas no seu processamento, que vinculam tanto a Administração e bem como as Licitantes. 
Cabe então a Administração abster-se de aceitar propostas de bens com características diferentes das especificadas em Edital, em respeito aos princípios da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, consoante o art. 3º da Lei nº 8.666/1993. (Acórdão 932/2008 Plenário).
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 02/026/23: (SOM MET CONSULTORIA) Em relação ao processo licitatório nº 026/2023- AQUISIÇÃO DE PRODUTO HOSPITALARES, nos itens 02 ao 06 a Administração Pública tem como nos esclarecer se aceitará luva esterilizada por óxido etileno, pois em alguns itens vem especificado, já em outros não!
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